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REMESSA  NECESSÁRIA – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  C/C  COBRANÇA –  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL
PARA CUSTEIO DO FUNDO DE SAÚDE DOS POLICIAIS
MILITARES  DA  PARAÍBA  –  BASE  LEGAL  –  LEI
ESTADUAL  5.701/93,  ART.  27,  §2º  –  DESCONTOS
OBRIGATÓRIOS  INDEVIDOS  –  ILEGALIDADE  –
VIOLAÇÃO  DA  REPARTIÇÃO  DE  COMPETÊNCIA
CONSTITUCIONAL PREVISTA NO ART. 149 DA CRFB –
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  PÁTRIOS  E  DESTE
TRIBUNAL  –  JULGADO  COM  REPERCUSSÃO  GERAL
PELO  STF  –  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

- Nos termos do artigo 149 da Constituição Federal de 1988,
compete  exclusivamente  à  União  instituir  contribuições
sociais,  de  intervenção  no  domínio  econômico  e  de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas.

- O STF, ao julgar o RE 573540/MG, com repercussão geral
(tema 55), consignou que “O art. 149, caput, da Constituição
atribui à União a competência exclusiva para a instituição de
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
e de interesse das categorias profissionais e econômicas.
Essa regra contempla duas exceções, contidas no arts. 149,
§ 1º, e 149-A da Constituição. À exceção desses dois casos,
aos Estados-membros não foi atribuída competência para a
instituição de contribuição, seja qual for a sua finalidade.”

-  Amoldando-se  a  disposição  normativa  da  Lei  Estadual
paraibana (art.  27,  §2º)  ao caso julgado pelo STF no RE
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573540/MG-RG, é de rigor a manutenção da sentença que
consignou  sua  declaração  de  inconstitucionalidade
incidental  e,  consequentemente,  determinou  a  restituição
dos descontos indevidos realizados nos contracheques do
servidor militar estadual.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária da  sentença  (fls.  48/51)
proferida pelo Juízo da 5ª Vara da Comarca de Patos que, nos autos da Ação
de Obrigação de Fazer c/c Cobrança, ajuizada por Danylo de Medeiros Lima
em face do  Estado da Paraíba,  julgou procedente o pedido,  nos seguintes
termos:

[...]
Frente o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo
procedente a pretensão para condenar o Estado da Paraíba,
ao  declarar  inexigível  o  desconto  destinado  ao  fundo  de
saúde, que restitua à parte autora os descontos indevidos,
até o limite de cinco anos anteriores a distribuição da ação.
[...]

Não houve recurso voluntário, conforme certidão de fl. 53.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça
apenas indicou que o feito retomasse o seu caminho natural, sem manifestação
de mérito (fls. 60/61).

VOTO

O cerne da controvérsia é a disposição contida na Lei Estadual
nº 5.701/1993, a qual instituiu, em seu art. 27, §2º, a contribuição de 3% sobre
o soldo do Servidor Militar Estadual da ativa, com a finalidade de custeio e
manutenção  do  Fundo  de  Saúde  da  Polícia  Militar  do  Estado  da  Paraíba.
Confira-se o teor da norma:

Art.  27.  O  Estado  da  Paraíba  proporcionará  ao  servidor
militar  estadual,  ativo  e  inativo,  e  aos seus dependentes,
assistência  médico-hospitalar,  odontológica,  ambulatorial,
farmacêutica e laboratorial, através de suas organizações de
saúde,  de  acordo  com  o  disposto  nesta  lei  e  outros
dispositivos pertinentes. […]
§2º. Fica mantida a contribuição de 3% (três por cento) do
soldo do servidor militar estadual da ativa para o fundo de
saúde,  que  será  regulamentado  pelo  Chefe  do  Poder
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Executivo, por proposta do Comandante-Geral, no prazo de
60 dias a contar da publicação desta lei.

Trata-se,  portanto,  de  norma  estadual  impositiva  de
contribuição  social  para  custeio  de  sistema  de  assistência  à  saúde  dos
servidores militares estaduais ativos e inativos da Paraíba, assim como de seus
dependentes e pensionistas.

Como visto, é cristalino que o Ente Público Estadual extrapolou
os limites previstos nos arts. 42, § 1º e 142, §3º, X, ambos da CF/88, instituindo
tributo para o qual não detém competência constitucional.

Isso  porque,  conforme  posicionamento  firmado,  tanto  no
Supremo Tribunal  Federal  (que,  em sede de repercussão geral,  considerou
inconstitucional norma jurídica idêntica a ora debatida), quanto nesta Corte de
Justiça,  os  descontos  realizados pela  Lei  Estadual  nº  5.701/93 afiguram-se
inconstitucionais, por violarem os arts. 196 e 149 da CF/88.

Neste sentido, julgado do Pretório Excelso:

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA,  HOSPITALAR,  ODONTOLÓGICA
E FARMACEÚTICA. ART. 85 DA LEI COMPLEMENTAR Nº
62/2002,  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS.  NATUREZA
TRIBUTÁRIA.  COMPULSORIEDADE.  DISTRIBUIÇÃO  DE
COMPETÊNCIAS  TRIBUTÁRIAS.  ROL  TAXATIVO.
INCOMPETÊNCIA  DO  ESTADO-MEMBRO.
INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  NÃO  PROVIDO.[...]  II  -  O  art.  149,
caput,  da  Constituição  atribui  à  União  a  competência
exclusiva para a instituição de contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das
categorias  profissionais  e  econômicas.  Essa  regra
contempla duas exceções, contidas no arts. 149, § 1º, e
149-A da Constituição.  À exceção desses  dois  casos,
aos  Estados-membros  não  foi  atribuída  competência
para a instituição de contribuição, seja qual  for a sua
finalidade.  III  -  A competência,  privativa  ou  concorrente,
para  legislar  sobre  determinada  matéria  não  implica
automaticamente  a  competência  para  a  instituição  de
tributos.  Os  entes  federativos  somente  podem instituir  os
impostos e as contribuições que lhes foram expressamente
outorgados  pela  Constituição.  IV  -  Os  Estados-membros
podem instituir apenas contribuição que tenha por finalidade
o custeio do regime de previdência de seus servidores. A
expressão "regime previdenciário" não abrange a prestação
de  serviços  médicos,  hospitalares,  odontológicos  e
farmacêuticos.  (RE  573540,  Relator(a):   Min.  GILMAR
MENDES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  14/04/2010,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-105 DIVULG 10-
06-2010  PUBLIC  11-06-2010  EMENT  VOL-02405-04  PP-
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00866 RTJ VOL-00217-01 PP-00568 RT v. 99, n. 900, 2010,
p. 175-184) (grifei)

Por  oportuno,  anoto  que  não  entendo  configurado  o
enriquecimento ilícito do  Autor, o qual foi compelido a realizar pagamento de
tributo  indevido,  considerando  ainda  a  fixação  de  precedente  da  Corte
Suprema e a limitação imposta pela sentença quanto às verbas atingidas pela
prescrição quinquenal.

Eis precedentes desta Egrégia Corte:

REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  C/C  COBRANÇA.  POLICIAL  MILITAR.
CONTRIBUIÇÃO  COMPULSÓRIA  PARA  O  FUNDO  DE
SAÚDE.  ILEGALIDADE.  RESTITUIÇÃO. MANUTENÇÃO
DA  DECISÃO.  DESPROVIMENTO.  Com  o  advento  das
reformas  constitucionais  (EC  33/2001  e  EC  41/2003),  a
única  espécie  de  contribuição  compulsória  que  o  estado
pode  instituir  é  a  destinada  a  custear  o  sistema  de
previdência.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00044700920148152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES ,
j. em 26-09-2017) (grifei)

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. DESCONTOS DE
CONTRIBUIÇÃO  AO  FUNDO  DE  SAÚDE  INSTITUÍDO
PARA  OS  SERVIDORES  MILITARES  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA. INCONSTITUCIONALIDADE  INCIDENTAL
ACOLHIDA PELO JUÍZO A QUO. ART. 27, §2º, DA LEI Nº
5.701/1993.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  DE  NATUREZA
COMPULSÓRIA  PARA  CUSTEIO  DE  FUNDO  DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA.  INCONSTITUCIONALIDADE  DE
INSTITUIÇÃO POR ESTADOS E MUNICÍPIOS. ART. 149,
CAPUT  E  §1º,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
PRECEDENTE DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. DISPENSA  DE  REMESA  AO  TRIBUNAL
PLENO. APLICAÇÃO DO ART. 949, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  INTERPRETAÇÃO
CONFORME  A  CONSTITUIÇÃO.  DISPOSITIVO  LEGAL
IMPUGNADO  QUE  DEVE  SER  INTERPRETADO
MEDIANTE  A  PREVISÃO  DE  CONTRIBUIÇÃO  DE
NATUREZA  NÃO  OBRIGATÓRIA.  PREJUDICIAL  DE
MÉRITO.  ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DE FUNDO DO
DIREITO. PRETENSÃO QUANTO À RELAÇÃO JURÍDICA
DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 85
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REJEIÇÃO.
DIREITO  À  SUSPENSÃO  DOS  DESCONTOS  DA
CONTRIBUIÇÃO  E  À  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES
INDEVIDAMENTE  DESCONTADOS
COMPULSORIAMENTE NO QUINQUÊNIO ANTERIOR AO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. DESPROVIMENTO. […] (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
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01254549020128152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO ,
j. em 25-10-2016) (grifei)

Sem  maiores  delongas,  deve  ser  mantida  a  sentença  de
primeiro grau que determinou a suspensão do desconto do Fundo de Saúde no
contracheque do requerente  e a  restituição dos descontos  indevidos nos 5
(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, ressaltando-se que o aludido
decisum  está  em  consonância  com  precedente  do  STF  firmado  sob
repercussão geral (tema 55).

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO à  Remessa
Necessária.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmº. Des. Leandro dos Santos. Participaram
do julgamento,  além da Relatora,  eminente  Desª.  Maria  de  Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti, o  Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro dos Santos.
Presente à sessão o Exmº. Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 13 de
março de 2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/09
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